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MINISTÉNO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COl\TÉRCIO EXTERIOR
INSHTUTO NACIONALDEMETROLOGIA, QUALIDADE E'TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: CTINF

TERMO DE CONTjiATO DE
pn ü'.qvAí"'Ãn nE SER vlr:os N'
12/2018 QUE FAZEM ENTRE SI, O
INSTITUTO NACION.AL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A GARTNER
BRASIL SERVIÇOS PESQUISAS
LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA,
criado pela.Lei n' 5.966, de 1 1 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal
e com unidades técnico-administrativas, na Avenida Nossa Senhora das Graças, n' 50,
Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Santa
Alexandrina, n' 416, ' 416, Rio Comprido, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, inscrito no CNPJ sob o n.' 00.662.270/0003-20, neste ato representado por seu
Presidente, CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, nomeado pejo Decreto de 14 de julho de
2016, publicado no D.O.U. de 15 de julho de 2016, inscrito no CPF n.' 243.461.877-49,
doravante denominada CONTRATANTE, a empresa GARTNER BRASIL SERVIÇOS
PESQUISAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n' 02.593.165/0001-40, sediado na
Avenida Brigadeiro Faria Lama , n.' 4.300, Edifício F.L. Corporate, 8' andar, Jardim Paul esta,
São Paulo -- SP -- CEP 04538-132, doravante designada CONTjIATADA, neste ato
representados pelos Administradores Sra. ADRIANA NUNES DE MELO, portadora da
carteira de Identidade n' 6.939.309-8, expedida pela SESP-PR, e inscrita no CPF n'
027.252.799-84, tendo em vista o que consta no Processo SEI n.' 0052600.003908/201 8-47,
em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n' l0.520, de
17 dejulho de 2002 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexígibilidade de Licitação
n' 68/20 1 8, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

[. CLÁUSULA PR]ME]]iA DO OBJETO

1.1. 0bjeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos especializados de
pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da informação, com serviços de análise
especializados, bem como, serviços complementares de apoio à consulta, interpretação e
aplicação das informações contidas nas referidas bases, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

12 Este Termo de Contrato vincula-se ao Pr(gelo Básico da Inexigibilidade, idem

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente detranscrição.
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13. Objeto da contratação

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

21. O prazo da vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Estala formalmente demonstrado que a forma de prestação dos sewiços
tem natureza continuada;

2.1.3. .Sda juntado relatório que discorda sobre a execução
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

do contrato, com

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

2

vanüjoso
.1.5. Sda comprovado que o valor do contrato pemlanece
para a Administração;
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nEM (SERviço) OI JANTIDADE VAI,ORES (R$)

1 -- Atuação Estratégica:
Licença de apoio e aconselhamento para executivo
de TI, para um usuário executivo titular, incluindo
acesso a um conselheiro executivo, acesso a
analistas e a bases de conhecimento sobre aspectos

estratégicos de TI e sobre o relacionamento entre TI
e negócio, bem como às bases de conhecimento
destinadas ao nível de atuação gerencial e

participação em evento no Brasil --Garfner
Executiva Program Leadership Team - Leader

l 244.300,00
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2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado
habilitação; e

que o contratado mantém as condições iniciais de

2. ] .8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEljiA - PjiEÇO

3.1. O valor estimado mensal da contratação é de R$ 31.016,66 (trinta e um mil, dezasseis
reais e sessenta e seis centavos), preíàzendo o valor estimado total de R$ 372.200,00
(trezentos e setenta e dois mil e duzentos reais).

32 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, discais e comerciais incidentes, taxa, de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201 8, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 18205/1 83023

Fonte: 174

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.40.2 1

Pl: 9499M200201

Nota de Empenho: 20 1 8NE800282

Valor da Nota de Empenho: R$ 186.100,00 (cento e oitenta e seis mil e cem reais)

42 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.]. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Prometo Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n' 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do IPCA-IBGE.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁusui.A sÉ'riMA - GARANTIA DE ExcuçÃo

7.1 . A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 1 8.610,00 (dezoito mil e seiscentos e

dez reais), na modalidade de Seguro Garantia, no prazo de lO (dez) dias, observadas as
con(lições previstas no Prometo Básico, com validade de 90 (noventa) dias após o término da

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos

previstos no item 3.1 do Anexo Vll-F da IN BEGES/MPDG n.' 5/20] 7.

8. CLÁUSULA OITAVA - ]iEGIME DE
FISCALIZAÇÃO

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles no
Prometo Básixo.

9. CLÁUSULA NONA - OB]UGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTjiATADA

g.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Prometo Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANçõES ADl\lINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas
Básico.

previstas no Prometo
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[[. CLÁUSULA DÉCIMA P]UME]jiA - RESC]SÃO

1 1 .1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prquízo da aplicação das sanções previstas no Prometo Básico.

1 1 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1 1 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

1 1.4 O tempo de rescisão, sempre que possível, será precedido

1 1 .4. 1

1 1 .4.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.4.3. 1ndenizações e multas

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA VEDAÇOES

12. 1. É vedado à CONTRATADA

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEljtA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n' 05, de 201 7.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' ]0.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, d.
Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Of'icial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária da Capital do Estado do Rio de Janeiro - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 201 8

TESTEMUNHAS
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